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ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.

Endereço Código postal

Quinta dos Vales, São Martinho 3040-853

do Bispo

Localidade/Cidade País

Coimbra Portugal

Telefone Fax

239800040 239812987

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

s.aprovisionamento@chc.min-saude.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Próteses auditivas digitais.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Consultas Externas de ORL.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Início 01 /01 /2008 e/ou termo 31 /12 /2008

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Declaração a que se referem as alíneas a) e b) do artigo 96.º do Decreto-Lei

n.º 197/99.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Decreto-Lei n.º 197/99.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Decreto-Lei n.º 197/99.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

01-40000065/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 10 /12 /2007.

Custo: 25. Moeda: euro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

10 /12 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

90  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 11 /12 /2007
Hora: 10 horas. Local: indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

13 de Novembro de 2007. — A Vogal do Conselho de Administra-

ção, Marta Temido.

2611064532

CENTRO HOSPITALAR COVA DA BEIRA, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Centro Hospitalar Cova da Beira, E. P. E.

Endereço postal:

Quinta do Alvito.

Localidade:

Covilhã.

Código postal:

6200-251.

País:

Portugal.

À atenção de:

Serviço de Aprovisionamento.

Telefone:

275330030.

Correio electrónico:

aprovisionamento@chcbeira.min-saude.pt

Fax:

275330023.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.I.

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.II.

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

Saúde.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Ampliação do sistema de climatização do Hospital Pêro da Covilhã.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Realização, por qualquer meio, de uma obra que responda às necessidades es-

pecificadas pela entidade adjudicante.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Centro Hospitalar Cova da Beira, E.P.E. — Hospital Pêro da Covilhã.

Código NUTS: PT16A.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Natureza, extensão e características gerais da obra — compreende todos os tra-

balhos preparatórios, complementares ou acessórios, escavações, fundações,

estruturas, alvenarias, construção civil, instalações e equipamentos mecânicos,

instalações e equipamentos eléctricos.



Diário da República, 2.a série — N.o 224 — 21 de Novembro de 2007 33 801

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45215000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 5 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do valor da adjudicação com a assinatura do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Obra financiada pelo PORC.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer as empresas ou grupos de empresas que declarem a inten-

ção de se constituir juridicamente numa única entidade ou em consórcio

externo, em regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a celebra-

ção do contrato.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Só serão admitidos concorrentes que à data da entrega da proposta satisfazem as

condições de idoneidade previstas no artigo 55.º e, em conformidade com o

artigo 54.º, ambos de Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, que cumulativa-

mente satisfaçam as seguintes condições:

Só serão admitidos como concorrentes os titulares de alvarás de empreiteiro

geral emitido pelo IMOPPI.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

A capacidade financeira e económica dos concorrentes é avaliada em função

dos elementos escolhidos pelo dono de obra e comprovados nos termos do

disposto dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Apenas serão considerados como possuindo aptidão técnica para execução da

obra posta a concurso, os concorrentes que façam prova do preenchimento dos

requisitos previstos nas alíneas l), m), n), o), p), q), do artigo 67.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: conforme caderno de encargos.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

4/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 02/01/2008.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 200,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Numerário, cheque cruzado passado à ordem do Centro hospitalar Cova da Beira,

E. P. E., ou vale postal acrescidos de portes de correio, caso os concorrentes

pretendam o envio por essa via.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 03/01/2008.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 04/01/2008.

Hora: 11.

Lugar: Serviço de Aprovisionamento.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público do concurso podem assistir todas as pessoas interessadas, só

podendo intervir em nome dos concorrentes os seus procuradores devidamente

credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

PORC.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O preço base da empreitada é de 1 040 000,00 euros, sendo que nesta fase o

valor a considerar para este projecto é de 623 500,00 euros, ficando com esta

publicação salvaguardado o previsto no artigo 136.º, n.º 1, alínea d), e n.º 2 do

mesmo Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Os critérios de apreciação das propostas por ordem decrescente da sua impor-

tância serão os seguintes:

Valia técnica da proposta — 60%;

Condições mais vantajosas de preço — 40%.

O critério de apreciação das propostas será feito através da aplicação da seguinte

fórmula:

Rf = 5 × Vt/Vts × 0,60 + 5 × Ppi/Pp × 0,40

em que:

Rf = resultado final;

Ppi = preço da proposta mais baixa;

Pp = preço da proposta em apreço;

Vt = valor técnico da proposta em apreço;

Vts = valor técnico da proposta mais alta.

O valor de Vt obtém-se da seguinte forma:

Vt = v1 × 0,20 + v2 × 0,25 + v3 × 0,25 + v4 × 0,05 + v5 × 0,05 + v6 × 0,20

em que:

v1 = Nota justificativa do preço proposto;

v2 = Modo de execução da obra;

v3 = plano de trabalhos;

v4 = plano de mão de obra cuja classificação será obtida através da média mensal

da mão-de-obra (a) de acordo com os seguintes intervalos:

0 < a < 20 = 1;

20 < a < 30 = 2;

30 < a < 40 = 3;

40 < a < 50 = 4;

a > 50 = 5;

v5 = plano de equipamento;

v6 = experiência em obras do mesmo tipo em instalações hospitalares.

Sendo que v1, v2, v3, v4, v5 e v6 serão qualificados com notas de 1 a 5

valores.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 12/11/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Designação oficial:

Centro Hospitalar Cova da Beira, E. P. E.

Endereço postal:

Quinta do Alvito.

Localidade:

Covilhã.

Código postal:

6200-251.

País:

Portugal.

À atenção de:

Serviço de Aprovisionamento.

Telefone:

275330030.
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Correio electrónico:

aprovisionamento@chcbeira.min-saude.pt

Fax:

275-330023.

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE

OBTER O CADERNO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMEN-

TARES (INCLUINDO DOCUMENTOS RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUI-

SIÇÃO DINÂMICO)

Designação oficial:

C.H.C.B., E. P. E.

Endereço postal:

Quinta do Alvito.

Localidade:

Covilhã.

Código postal:

6200-251.

País:

Portugal.

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

C.H.C.B., E. P. E.

Endereço postal:

Quinta do Alvito.

Localidade:

Covilhã.

Código postal:

6200-251.

País:

Portugal.

12 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-

nistração, João José Casteleiro Alves.

2611064383

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Endereço postal:

Rua de Camões, 219, 5.º

Localidade:

Porto.

Código postal:

4049-044.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Direcção de Estradas do Porto.

Telefone:

(351) 223391700.

Correio electrónico:

deprt@estradasdeportugal.pt

Fax:

(351) 223391777.

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.estradasdeportugal.pt

Endereço do perfil de adquirente:

http://www.portaldeempreitadas.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

Outra especificação: infra-estruturas rodoviárias.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de fiscalização e de coordenação de segurança e saúde da

empreitada: EN(R) 108 — Ponte de Geraldo sobre o Rio Ovil, Pontão da

Roupeira, Aqueduto de Atães, Ponte sobre o Rio  Torto, Pontão sobre a

Ribeira da Aboinha, Pontão ao km 37+590 e Pontão sobre o Ribeiro de

Gramido — reabilitação e alargamento.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Concelhos de Baião, Gondomar, Porto e Penafiel.

Código NUTS: PT114.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Fiscalização e coordenação de segurança e saúde durante a fase de preparação/

planeamento e execução da empreitada: EN(R) 108 — Ponte de Geraldo sobre

o Rio Ovil, Pontão da Roupeira, Aqueduto de Atães, Ponte sobre o Rio  Torto,

Pontão sobre a Ribeira da Aboinha, Pontão ao km 37+590 e Pontão sobre o

Ribeiro de Gramido — reabilitação e alargamento.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74264000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 126 000,00.

Divisa: euro.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 420 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O concorrente a quem for adjudicada a prestação de serviços deverá prestar uma

caução de 5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento terá como fonte a transferência de verbas prevista no Orça-

mento do Estado Português, bem assim como auto financiamento obtido pela

EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

No presente concurso poderão concorrer empresas ou agrupamento de empresas

que satisfaçam as condições definidas no programa de concurso.

No caso da adjudicação ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-

se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na forma legal definida

no programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

As equipas a apresentar deverão satisfazer os requisitos exigidos no ponto 4 do

caderno de encargos (organização e meios do adjudicatário).

Não serão admitidas propostas cujos concorrentes estejam abrangidos por uma

qualquer das situações expressas no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de

8 de Junho.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão apresentar os documentos de prestação de contas, de-

signadamente a apresentação do Modelo 22 do IRC dos três últimos exercícios

findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta tenha ocorrido

há menos de três anos.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão apresentar os documentos contidos no programa de

concurso, que permitam avaliar a sua capacidade técnica para a prestação de

serviços posta a concurso.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.




